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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora, Vereador José
Márcio Lopes Guedes.

Os vereadores que a este subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais e legais,
vem, com o devido respeito, requerer a realização de Audiência Pública na Casa Legislativa, com a
finalidade de debater, avaliar e buscar encaminhamentos relativos aos recentes desastres
provocados pelas intensas chuvas que afetaram Juiz de Fora, bem como as medidas de assistência
às vítimas, ações de resposta, recuperação, prevenção e mitigação de riscos futuros. Tal iniciativa
justifica-se diante das graves consequências observadas nos últimos eventos meteorológicos, que
culminaram, entre outros desdobramentos, na confirmação do óbito de um menino de nove anos
localizado no bairro Paineiras, no encerramento das buscas realizadas pelo Corpo de Bombeiros e na
contabilização de dezenas de vítimas fatais e milhares de desabrigados e desalojados no município,
conforme amplamente noticiado pela imprensa local e regional e comunicado pelos órgãos de
segurança e defesa civil.

A Audiência Pública tem por objetivo oportunizar a apresentação e a análise dos relatórios
técnicos e operacionais das ações emergenciais, ouvir os responsáveis pela coordenação das
operações de salvamento e assistência, identificar lacunas e responsabilidades, e definir medidas
conjuntas e integradas para a recuperação das famílias atingidas, a reconstrução de infraestrutura, o
reassentamento seguro de moradores de áreas de risco, bem como a formulação de políticas de
curto, médio e longo prazo de prevenção a desastres e de adaptação às mudanças climáticas. Para
que o debate seja técnico, amplo e eficaz, solicita-se a convocação e o envio de representantes com
competência técnica e decisória das instâncias federais, estaduais e municipais envolvidas, além da
participação da comunidade acadêmica, dos representantes do Ministério Público, da Ordem dos
Advogados do Brasil, das corporações de segurança e salvamento e da sociedade civil organizada.

Requer-se, portanto, a expedição de ofícios para o convite formais, aos seguintes entes e
instituições:

- Representantes da Defesa Civil Federal;

- Representantes da Defesa Civil do Estado de Minas Gerais;

- Representantes da Universidade Federal de Juiz de Fora, preferencialmente de setores
relacionados à engenharia, geotecnia, planejamento urbano, e estudos sobre desastres;

- Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Juiz de Fora;

- Representantes do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais;

- Representantes do Ministério Público de Minas Gerais, em especial as promotorias com
atuação em meio ambiente, defesa do patrimônio público e direitos das crianças e adolescentes;
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- Representantes da Polícia Militar de Minas Gerais;

- Representantes da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais;

- Representantes da sociedade civil, incluindo associações de moradores das áreas
atingidas, organizações não governamentais de assistência humanitária e entidades que atuam na
defesa civil comunitária.

Requer-se a convocação formal dos seguintes agentes do Poder Executivo:

- Secretário de Governo do Município;

- Secretária de Desenvolvimento Urbano com Participação Popular (Sedupp);

- Secretária de Fazenda;

- Secretária de Educação;

- Secretário de Segurança Urbana e Cidadania;

- Chefe da Defesa Civil do Município de Juiz de Fora;

- Secretário de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas;

- Secretário de Obras;

- Secretária de Assistência Social;

- Presidente da Companhia de Saneamento Municipal;

- Presidente do Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Municipal;

Solicita-se, ainda, que os órgãos e instituições convocados encaminhem, se possível, com
antecedência mínima de setenta e duas horas úteis ao evento, documentação que subsidie o debate,
a saber:

a) relatórios de ocorrência e de atuação das equipes de resgate e assistência;

b) levantamentos preliminares de óbitos, desaparecidos, desabrigados e desalojados;

c) mapas e estudos técnicos sobre áreas de risco e deslizamento; planos emergenciais e
cronogramas de reparação e reassentamento; informações sobre recursos financeiros destinados às
ações de socorro e reconstrução (origem, montantes e previsões de liberação);

d) propostas e projetos de mitigação e prevenção para curto, médio e longo prazo.

Requer-se, igualmente, que a Prefeitura Municipal e os órgãos estaduais e federais
informem sobre quaisquer medidas já definidas para financiamento de moradias, aquisição assistida
de imóveis ou outras ações de abrigamento e recomposição da renda das famílias, conforme
anúncios públicos feitos por autoridades nos últimos dias.
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Considerando o caráter público e de interesse coletivo do tema, pede-se à Presidência
desta Casa que determine transmissão ao vivo pela TV Câmara e a ampla divulgação da audiência
junto aos meios de comunicação, órgãos oficiais e plataformas digitais da Câmara Municipal, bem
como a convocação da imprensa local e regional, garantindo, na medida do possível, a publicidade do
evento. Solicita-se, adicionalmente, que seja reservado tempo para manifestações de representantes
da sociedade civil e de famílias atingidas, em conformidade com o regimento interno desta Casa,
assegurando voz às vítimas e seus representantes.

Para facilitar a organização, sugere-se a realização da Audiência Pública em data a ser
definida por Vossa Excelência, preferencialmente no prazo de quinze dias úteis a contar da
aprovação deste requerimento por V. Exa, em horário compatível com a participação das autoridades
convidadas e acesso do público, e com realização no Plenário da Câmara Municipal ou outro espaço
adequado disponibilizado por esta Casa. Após a constituição de uma Comissão Temporária de
acompanhamento com suporte de órgãos técnicos para monitoramento das ações do Poder
Executivo

Palácio Barbosa Lima, 2 de março de 2026.

Carlos Alberto de Mello André Luiz Gomes Mariano Kátia Aparecida Franco
Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador André Mariano - PL Vereadora Kátia Franco - PSB
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